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Atos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 169/2019

Aprova o Balanço Geral do Governo do Estado do
Tocantins, referente ao exercício de 2012.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1° São aprovadas as contas consolidadas do Governo
do Estado do Tocantins referentes ao exercício de 2012.

Parágrafo único. São apreciadas as contas em conjunto
dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e Ministério Pú-
blico Estadual.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 21 dias do
mês de março de 2019, 198° da Independência, 131° da Repúbli-
ca e 31° do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

 Deputado JORGE FREDERICO  Deputado CLEITON CARDOSO
               1º Secretário                                2º Secretário

PROJETO DE LEI Nº 65/2019

Estabelece a isenção da taxa de inscrição em
concursos públicos para os doadores de medula óssea
e de sangue.

A Assembleia Legislativa do Tocantins decreta:

Art. 1º O doador de medula óssea e o doador regular de
sangue ficam isentos da taxa de inscrição para concursos públi-
cos.

Parágrafo único. Considera-se doador regular de sangue
aquele que realize, no mínimo, três doações por ano, atestadas
por órgão oficial ou entidade credenciada pelo poder público.

Art. 2º Os órgãos e as entidades que integram a administra-
ção pública ficam obrigados a incluir a isenção prevista nesta
Lei nos editais de concursos públicos.

Parágrafo único. O doador para exercer o direito previsto
nesta Lei fica obrigado a apresentar comprovante de sua condi-
ção no ato da inscrição no concurso público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Deputados, tra-
go a seguir a justificativa do presente projeto de lei.

O Brasil vive uma crise profunda e crônica de oferta de san-
gue e derivados. A demanda cresceu vertiginosamente e os
bancos de sangue têm sido incapazes de atender aos milhões
de brasileiros que precisam de sangue de boa qualidade e em
tempo hábil.

Bem como, é grande a demanda por transplantes de medula

óssea por parte de pacientes portadores de doenças hematológicas,
malignas ou benignas, hereditárias ou adquiridas que afetam as
células do sangue.

A oferta também está muito abaixo das necessidades, fato que
tem provocado perdas de vida, que poderiam ser evitadas se o
País dispusesse de um grande número de doadores.

Em ambos os casos, a questão central está em se expandir
consistente e sistematicamente o número de doadores.

Tal proposição visa oferecer mais uma alternativa de estímulo
para ampliar o cadastro e a captação de doadores daquele tecido,
e o número de doadores regulares de sangue.

A quantidade de pessoas que realizam concursos aumenta a
cada dia. Hoje em dia, milhões de brasileiros estão envolvidos
nesse processo.

Sem sombra de dúvidas, estamos diante de uma oportunidade
relevante par estimular, por meio da isenção da taxa de inscrição,
aqueles que realizam concursos a se tornarem doadores de medu-
la óssea e sangue. Essa medida pode ter um impacto significativo
para a redução do déficit de doadores de sangue e de medula
óssea.

Por se tratar apenas de um estímulo à doação e não envolver
aumento de despesas, este Projeto de Lei não fere a determinação
constitucional de não comercializar sangue e derivados.

Diante do que foi exposto e pela relevância da matéria, espera-
mos poder contar com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação
deste projeto de lei.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 11 de março de 2019.

PROFESSOR JÚNIOR GEO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 67/2019

Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas
que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340/
2006, no âmbito do Estado do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração
pública direta e indireta, bem como em todos os Poderes do Estado
do Tocantins, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e
exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições
previstas na Lei Federal nº 11.340 de 7 de agosto de 2006.

Parágrafo único. Inicia essa vedação com a condenação em
decisão transitada em julgado, até o comprovado cumprimento da
pena.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Vivemos em uma sociedade em que a violência contra as mu-
lheres é um problema social, afetando a vida de grande parte de-
las, especialmente no que se refere à violência perpetrada no âm-
bito das relações domésticas e familiares, praticadas por seus
maridos, companheiros, namorados, em seus relacionamentos atu-
ais ou pretéritos, assim como filhos, pais, sobrinhos, dentre ou-
tros tipos de relação.
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A Lei nº 11.340/2006, popularmente chamada Lei Maria da
Penha, é reconhecida pela ONU como uma das três melhores
legislações do mundo no enfrentamento à violência contra as
mulheres, pois determina a responsabilidade do Estado na pre-
venção e proteção das mulheres agredidas, bem como punição
dos agressores.

No entanto, os índices das estatísticas criminais continuam
alarmantes. A efetividade das medidas legais adotadas e as ações
desenvolvidas pelos órgãos que fazem parte da rede de atendi-
mento às mulheres vítimas de violência ainda são insuficientes.

O enfrentamento à violência doméstica contra as mulheres,
no Tocantins e em todo o País, necessita de reforço, diante
disso, apresentamos o presente Projeto de Lei, que tem por
objetivo proibir a nomeação em cargos comissionados nos ór-
gãos da administração pública estadual homens condenados
por agressões. É necessário ampliar as medidas de combate a
esse crime.

Posto isso e por considerar de fundamental importância este
projeto, solicito aos meus Pares sua aprovação.

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019.

LUANA RIBEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 72/2019

Dispõe sobre a estadualização da estrada vicinal que
liga a TO-126 a TO- 404 e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica estadualizada a estrada vicinal, que liga a TO-126
a TO-404, numa extensão de aproximadamente 20 km.

Parágrafo único. A estrada que trata o caput será incorpora-
da a malha viária estadual, tendo classificação de Rodovia Esta-
dual.

Art. 2º Fica o Governo do Estado autorizado a realizar as
obras necessárias para restauração e pavimentação da Rodovia
a que se refere esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Estrada Vicinal que se pretende Estadualizar liga o municí-
pio de Sítio Novo TO-126 a TO-404 cerca de aproximadamente 20
km, atendendo os Povoados: Boa Esperança, Mangueira, Santa
Inês e Macaúba.

Contudo, pela indisponibilidade financeira do poder execu-
tivo municipal, para manutenção e pavimentação da via em co-
mento, os produtores rurais tem sofrido com a dificuldade do
escoamento nas referidas localidades citadas. A estadualização
da via é absolutamente necessária, tendo em vista que é um
trecho estruturador e estratégico, de grande tráfego e funda-
mental importância para a população local e por quem lá neces-
sita passar, perdeu a característica de mero caminho ou estrada
municipal, devendo receber do Estado do Tocantins, especial
atenção, seja na manutenção, seja em programas de pavimenta-
ção asfáltica.

Faz-se de alvitre ressaltar a necessidade de estadualização da
TO-126 a TO-404, visando proporcionar mais segurança aos que

trafegam nas vias, fomentando investimento na região, proporci-
onando mais qualidade de vida a todos os tocantinenses que
trafegam nesta via. Trazendo mais segurança no tráfego, trans-
porte escolar e escoamento da produção.

Diante do exposto, na certeza do relevante interesse social,
conclamo apoio dos nobres pares para aprovação do presente
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 26 de março de 2019.

JAIR FARIAS
Deputado Estadual

Atas das Comissões

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO

URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Quarta Reunião Ordinária
27 de fevereiro de 2019

Às quatorze horas do dia vinte e sete de fevereiro de dois mil e
dezenove, reuniu-se a Comissão de Administração, Trabalho, De-
fesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urbano e
Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta
Capital, com a presença dos Senhores Deputados: Elenil da Penha,
Prof. Júnior Geo, Zé Roberto Lula e da Senhora Deputada
Valderez Castelo Branco. Estavam ausentes os Senhores Depu-
tados: Olyntho Neto e Vilmar de Oliveira. O Senhor Presidente,
Deputado Elenil da Penha, declarou aberta a Reunião e solici-
tou a leitura das Atas das Reuniões anteriores, que foram lidas
e aprovadas pelos Membros presentes. Não havendo Expedi-
ente e, passou-se à Distribuição de Matérias. O Deputado Prof.
Júnior Geo foi nomeado relator dos Processos números: 18/
2019, de autoria do Ministério Público Estadual, que “institui o
Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI destinado aos
Membros e Servidores Efetivos integrantes do quadro do Mi-
nistério Público do Estado do Tocantins, e adota outras provi-
dências”; e 21/2019, de autoria do Governador do Estado, que
“extingue a Fundação Radiodifusão Educativa do Estado do
Tocantins - Redesat, e adota outras providências”. O Deputa-
do Zé Roberto Lula foi nomeado relator dos Processos núme-
ros: 75/2018, de autoria do Governador do Estado, que “revoga
a Lei nº 3.192 de 02 de março de 2017, que autoriza o Poder
Executivo a doar ao Instituto de Desenvolvimento Rural do
Estado do Tocantins - Ruraltins a área de terreno urbano que
especifica”; e 10/2019, de autoria do Governador do Estado,
que “dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo deter-
minado, para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Consti-
tuição Federal, e adota outras providências”. A Deputada
Valderez Castelo Branco foi nomeada relatora dos Processos
números: 8/2019, que “dispõe sobre a organização da Adminis-
tração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota
outras providências”; e 22/2019, que “revoga dispositivos das
leis que especifica”, ambos de autoria do Governador do Esta-
do. Não havendo Devolução de Matérias e Ordem do Dia a ser
deliberada, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convo-
cou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para cons-
tar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO

URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Quinta Reunião Ordinária
13 de março de 2019

Às quatorze horas do dia treze de março de dois mil e
dezenove, reuniu-se a Comissão de Administração, Trabalho,
Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urba-
no e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Legislativa,
nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados: Elenil
da Penha e Prof. Júnior Geo. Estavam ausentes os Senhores
Deputados: Olyntho Neto, Vilmar de Oliveira e Zé Roberto Lula.
O Senhor Presidente, Deputado Elenil da Penha, declarou aber-
ta a Reunião e solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior
que, por falta de quórum, foi transferida para a Reunião
subsequente. Não havendo Expediente, passou-se à Distribui-
ção de Matérias. O Deputado Elenil da Penha avocou a relatoria
dos Processos números: 1/2019, de autoria do Governador do
Estado, que “altera a Lei nº 2.808, de 12 de dezembro de 2013,
modificativa das Leis nº 1.545, de 30 de dezembro de 2004, nº
1.654, de 6 de janeiro de 2006, e nº 2.314, de 30 de março de
2010”; e 14/2019, de autoria do Tribunal de Contas do Estado,
que “altera a Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, na parte
que dispõe sobre os recursos do Fundo de Aperfeiçoamento
Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas
do Estado”. O Deputado Júnior Geo foi nomeado relator dos
Processos números: 143/2018, de autoria do Ministério Público
Estadual, que “altera a Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro
de 2008, que “institui a Lei Orgânica do Ministério Público do
Estado do Tocantins e dá outras providências”; 2/2019, de au-
toria do Governador do Estado, que “altera o art. 1º-A da Lei nº
1.303, de 20 de março de 2002, que reduz a base de cálculo,
concede isenção e crédito presumido de ICMS nas operações
que especifica”; e 19/2019, de autoria do Ministério Público
Estadual, que “dispõe sobre a estrutura organizacional dos
Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Mi-
nistério Público do Estado do Tocantins, e adota outras provi-
dências”. Na Devolução de Matérias, o Deputado Prof. Júnior
Geo devolveu o Processo número 18/2019, de autoria do Minis-
tério Público Estadual, que “institui o Programa de Aposenta-
doria Incentivada - PAI destinado aos Membros e Servidores
Efetivos integrantes do quadro do Ministério Público do Esta-
do do Tocantins, e adota outras providências”. Não havendo
quorum para a deliberação da Ordem do Dia, o Senhor Presi-
dente encerrou a Reunião e convocou Reunião Ordinária para
dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata
que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO

URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Sexta Reunião Ordinária
20 de março de 2019

Às quatorze horas do dia vinte de março de dois mil e
dezenove, reuniu-se a Comissão de Administração, Trabalho,
Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urba-
no e Serviço Público, no Plenarinho da  Assembleia Legislativa,
nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados: Elenil
da Penha e Prof. Júnior Geo. Estavam ausentes os Senhores
Deputados: Olyntho Neto, Vilmar de Oliveira e Zé Roberto

Lula. O Senhor Presidente, Deputado Elenil da Penha, decla-
rou aberta a Reunião e solicitou a leitura das Atas das Reuni-
ões anteriores que, por falta de quórum, foram transferidas
para a Reunião subsequente. Não havendo Expediente, Dis-
tribuição de Matérias, Devolução de Matérias e Ordem do Dia
a ser deliberada, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e
convocou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e
publicada.

Atos Administrativos

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 562/2019
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os
seguintes servidores do Gabinete da Deputada Amália
Santana, a partir de 1º de março de 2019:

- Letícia Gabriela Silva Viana - Assessor de Gabinete das
Comissões Permanentes;

- Lesiê Liegore Noleto Bezerra - Auxiliar Legislativo de
Gabinete de Secretário.

Art. 2º NOMEÁ-LOS, para os respectivos cargos em
comissão, da mesma lotação, a partir de 1º de março de 2019.

- Letícia Gabriela Silva Viana - Auxiliar Legislativo de Gabinete
de Secretário;

- Lesiê Liegore Noleto Bezerra - Assessor de Gabinete das
Comissões Permanentes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 654/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Wagner Camelo Souza Lima do cargo
em comissão de Assessor Parlamentar AP-15, do Gabinete
do Deputado Amélio Cayres, a partir de 1º de abril de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 29 dias do mês de março de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 656/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Isadora Correa Costa Diamantino para exercer
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-16, no Gabinete
do Deputado Léo Barbosa, a partir de 1º de abril de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, ao 1º de abril de 2019.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 109/2019-DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o
disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015 e
considerando a Portaria nº 073, de 26 de março de 2019, publicada no
Diário Oficial do Município de Araguaína Edição nº 1.778,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor abaixo identificado, integrante do
quadro de pessoal efetivo do Município, no período de 20 de
março de 2019 a 28 de março de 2020:

THIAGO BARROS DE SOUSA, matrícula nº 20387, no Gabi-
nete do Deputado Olyntho Neto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 27 dias do mês de março 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 112/2019 – DG
*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril
de 2015 e considerando a Portaria CCI nº 349 – CSS, de 26 de
março de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.325,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Diretoria de Medicina e Odontologia -
DIMEO a médica Moema da Costa Barros, matrícula nº 985858-
1, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde, no período de 1º a 31 de janeiro de 2019.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao 1º dia do mês de janeiro.

 Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 27 dias do mês de março de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 114/2019 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância

com o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril
de 2015 e considerando a Portaria CCI nº 360– CSS, de 27 de
março de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.326,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Diretoria Geral - DIREG a Assistente
Administrativo Raquel Elisabete Cordeiro Vilardi, matrícula nº
134720-1, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo,
no período de 25 de março a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos aos 25 dias do mês de março.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 28 dias do mês de março de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 115/2019 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto art. 78, IX, da Resolução n.º 319, de 30 de abril 2015,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, o
servidor Acilon Pereira Andrade, matrícula n.º 225, Assistente
Legislativo - Administrativo, pertencente ao quadro de
pessoal efetivo deste Poder.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao 1º dia do mês de fevereiro de 2019.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 28 dias do mês de março de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 116/2019 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso
IX, da Resolução n.º 319, de 30 de abril 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Presi-
dente da Assembleia Legislativa, com fulcro no Art. 2º, do Decre-
to Administrativo n.º 087, de 20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento aos servidores adiante
relacionados por ocasião do aniversário conforme abaixo:

Mat. Servidor: Mês Aniversário:

355 Alcides Carneiro Lopes             Maio/2019
149 Cleyton Pereira dos Santos Junho/2019
366 Michell Soares Coelho Maio/2019
253 Rosilda Reis da Silva Maio/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, ao 1º dia do mês de abril de 2019.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral
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